
PREFEITURA MUNICIPAL 
1744 

PRESIDENTE PRUDENTE 

-LEI N2 512 -- 

DISPONDO St3BRE: abertura de c12 
dito de 50 mil cruzeiros como - 
auxíllo ao Centro Social S,So 
D§istiao, e a inclusa° de dota, 
çoes com a mesma finalidade, no 
orçamentos subsequentes. 

ANTSNIO SANDOVAL NETTO, Prefeito Municipal de Presidente 

Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con-

feridas por lei: 

Faço saber que a Cemara Municipal de Presidente Prudente, 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal, ma cre-

dito especial da ImportrIncia de Cr.$ 50.000,00 (cinquenta 

mil cruzeiros), como auxílio em favOr do CENTRO SOCIAL SI 

SEBASTIZO, desta localidade, no corrente exercielo. 

ARTIGO 22 - Afim de atender a cobertura das despesas com a presente 

lei, fica o Executivo autorizado a lançar mão de parte do 

excesso de arrecadaçlão je verificado no corrente exercício. 

ARTIGO 32 - Fica o Executivo Municipal autorizado, no exercício de - 

1.960 e subsequentes, a consignar nos orçamentos verba de 

auxilio de no minlmo Cr.$ 200.000,00 - duzentos mil cruze.1, 

ros -, anualmente ao CENTRO SOCIAL SIO SEBASTIZO, podendo 

ser fixada maior import;incia $ mediante entendimento com a 

Diretoria daquela entidade e a criterio do Prefeito Munici-

pal. 

ARTIGO 1Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua ptIblicação, revo-

gadas es disposições m c9iftrario 

Presidente Prud t 9  e seta!' ro 	1 

ANTONI 	NDOVAL NE'T 
'Pre eito Municipal. 

Registrada e Priblicada na Secretaria da Prefeitura munici-

aos 9 (nove) dias do Ines de setembro de 1.959. 
LUIZ MAURICIO SANDOVAL 

Diretor da Secretaria. 
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